
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS 5
(Comissão General Plínio Tourinho)

Errata nº 01 

(EDITAL  PSS - PCTD nº 001/2019-CRO 5, de 26 de novembro de 2019)

1. No Item “c”, da “Função 3 (Técnico em Edificações)”, do Anexo “B”: 

Onde se lê:
“Ter concluído curso de Técnico em Edificações e estar inscrito regularmente no CREA.”

Leia-se:

“Ter concluído curso de Técnico em Edificações ou Técnico em Construção Civil e estar
inscrito regularmente no CFT.”

2. No Item “5”, do “Critério de Pontuação: NÍVEL MÉDIO”, do Anexo “C”: 

Onde se lê:

“Acervo técnico: Na área das atribuições que a função poderá receber (Anexo B), com a
apresentação  de  Atestados  de  capacidade  técnica  emitidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito
público ou privado e registrados no CREA.”

Leia-se:

“Acervo técnico: Na área das atribuições que a função poderá receber (Anexo B), com a
apresentação  de  Atestados  de  capacidade  técnica  emitidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito
público ou privado e registrados no CREA ou CFT.”

3. No Item “4”, do “Critério de Pontuação: NÍVEL SUPERIOR”, do Anexo “C” e
no Item “2”, do “Critério de Pontuação: NÍVEL MÉDIO”, do Anexo “C”: 

Onde se lê:

“1,00 ponto (por ano completo).”

Leia-se:
“1,00 ponto (por ano completo além do exigido para a função).”

MARCO ANTONIO PALMA DA SILVA – Tenente-Coronel 
SubChefe da CRO 5
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